
E,STADO DO EA.NA,IIIÁ

COTT,TTSSÃO DE FINANÇAS E, ORÇAMENTO

PARECER N" 89, DE 2021.

PROPOSIÇÃO: Emenda no 2, de 2021,ao Projeto de Lei rf 147 , de2021,.
PROPONENTE: Vereadores Edson de Souza, Professora Lilian e Dr. Lauri

RELATOR: VeteadorJosias de Souza/MDB
VOTO DO REI-ATOR: Favorávela tramitaçáo
PARECER DA COMISSÃO : Favo râvel a tramitagão -bü'&lt,5tt-,eo-

qriclntara ;it i;,r;i 'r'ei - i'"

I - REI-ATORIO
tJi reiüíin Le:jísiêtivâ

Foi protocolado perante a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, para

análise e emissão de parecer, a Emenda no 2, de 2021., ao Projeto de Lei no 74'7, de 2027, cuia a

finalidade é modificar o an.77, a frm de diminuir o peÍcentual destinado a livre movimefltação ao

OtçamentoMunicipal p^r^o Exercício de2022,fixandoematé 1,3o/o,dadespesa autoizada, parâ os

Orçamentos Fiscal e da Segutidade Social, com a finalidade de ajustar os valores das dotações

orçamentárias.

II _ VOTO DO RELATOR

Com base no aft. 43, §1o do Regimento Interno, designei-me para ser o Relator da

Emenda no 2, de 2021,, ao Projeto de Lei n" 147, de 2021 , que apÍesento meu voto para análise e

deliberação dos demais Vereadores integrantes desta comissão.

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, conforme define oart.45,II, do

Regimento interno, tem a incumbência de receber e exarat parecer as emendas referentes às Leis

Orçamentárias (PPÂ, LDO e LOÂ) e aos Créditos Adicionais.

Como Relator da emenda em análise, entendo que a proposição visa tão-somente

diminuir o percentual de livre movimentaçáo ao Orçamento Municipal para o Exercício de 2022,

originalmente proposto de 30o/o, para 130/0.

Assim, a presente emenda à ki Orçamentâna Anual, está em conformidade com as

noÍÍnas impostas no art. 166, § 3o da Constituição Federal, no art. 33 daLein" 4.320, de 1964, bem

como no art.25 daLei Municipal n" 2.768,de 1998.
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ESTADtI D<r eaRaNÁ

Posto isto, não encontro impedimentos de ordem orçamentária e financeira atrarntaçáo da

Emenda no 2, de 2021,, ao Projeto de Lei n" 1,47 , de2021, o que manifesto meu voto f'eVOnÁVBf
à sua tramitação.

Vereador/MDB/Relator

rrr - PARECER DA conussÃo

Ao analisar o voto do Relator os Vereadores da Comissão de Economia,

Finanças e Orçamento, por maiona absoluta, 
^c^tamo 

voto do eminente Relator e manifestam o voto

feVOnÁVBLatramitaçãodaEmenda no 2,de2021,,aoProjetode Lei no 1.47,de2021,

Éo Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Cascavel, 13 de dezembro de 2021.

Sadi Kisiel
Vereador/PODEMOS/Presidente
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